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Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ns 30/2026, de autoriâ do Vereador José Paes dos Sântos, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão O'dinátia no dia 75104/2026.

Estância, ,- ', de de 2025

Lrt Ne d2 515

DE ot DE \(ÀrO DE2026.

Dispõe sobre a denominação de
logradouro e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica denominada Rua Wellington Lima Araújo. a antiga Rua " l2" localizada no
[.otealnento Luar de Estância, Bairro Alagoas.

Art. 2'- Ilsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3"- Re'vogam-se as disposições em contrário

Galrinete do Prefeito do Município de Estância/SE,05 de \ir,r de 2026.

ÂN t) GRAÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Bârão do Rio Branco. N." 76 - Centro - Estância/SE
Fonc; (79) 3522- I l.lJ
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CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME;

YYELLIIIGTON LITIA ARAUJO

MATRICULA:

'l 1049{015520í0400068t,f50023866- í 9

SEXO ESTADO CIVIL E IDADE

masculino úúyo, com 8í anos dê idade

t,lATURALIDAOE DOCUMEIITO DE TDENIFTCAÇÃO ELETTOR

-§E 2307Í3 - SE era eleítor

FruAçÂo E REstDÊNcn
DIDO DORTAS DE ARAUJO e EDELTRUOES Ll[{A ARAUJO Rua Dep. Francisco Âraujo MacedocÂN

N'2ü Estân(*r - SE

DA'A E HORA DE FALEêMEI.ITO

LOCAL DE FALECIMENTO

DI,,A MÊS AI\O

25106/2010e dez horas0&00crnco de de em àsdobjunho

Lucas Médico Ltda em .SE

.CAUSA DA MORTE

metaboli'.â gÍave, lnsuficiência renal eguda, Choque séptico

SEPULTAJITENTCyCRETT,TAçÃO (MUNtClnO E CEMTTÉR|O SE
coNHECtOO

l,lossa Sênhora da Piedade. EsÉnch - SE Silva Oliveirâ

NOI'EE NÚMERO DO D@UMENTO DO MÉD{CO OUEATESTOU O ÓBITO

DECLARANTE

JOÂO BOSCO RORIZ SILVÁ CRM:583

OBSERVAÇÔES AVERBAÇÔES

filhos

O conEúdo da ceÍtidâo é vedadeiro, Dou fé
Aracaju - SE, 06 dejulhode 2010
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